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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de São Paulo 

Valinhos, aos 19 de agosto de 1996. 

)9L/pot\lb 

Srs. Vereadores. 

Um dos maiores problemas de hoje é a Segurança. 
Assim temos sido procurados para que loteamentos ou 

parte deles pudessem ser murados, fechados ou isolados, para garantir aos seus 
moradores pelo menos um mínimo de segurança. Até agora parecia ser um problema 
sem solução. Sempre recebemos resposta que não era possível. Fomos pesquisar e 
encontramos, em várias Cidades e aqui mesmo em Campinas a solução. Campinas já 
tem editada, desde 1995 a lei que permite a cessão ou permissão de fechamento 
destas áreas, com condições a serem observadas. Fizemos nossa adaptação para o 
Município e estamos apresentando o projeto que dispõe sobre a permissão de uso de 
áreas públicas de lazer e das vias de circulação para constituição de áreas ou bolsões 
de segurança. 

Esperamos poder receber o apoio de todos para que, em 
tempo muito breve possamos passar ao Executivo o projeto para promulgação. 

Agradecendo a aten/r-ção. 
_ 

VER. MAURO PEN IDO 

LIDO EM SESSÃO DE1./2_1L.L., 

En caminhs a(s) ComistOo(ims) 

Jusii,;,a e Pw.;;icAo 

o Of%çamor:bti 

CO-As. Públicos • 

As.3istõncia 

O Dell0Mi. de Logradouros Fúblicos 

PRESIDENTE 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de São Paulo 

Projeto a e n°0‘vi/96 
Lei n° - 

c. M. V. 

Prec. 

(4 0.4it 

" Dispõe sobre a permissão de uso das áreas 
públicas de lazer e das vias de circulação pa-
ra constituição de Bolsões ou Areas de Segu-
rança " 

Dr. Joao Moysés Abujadi, 

Faz Saber,  

Artigo 1° - É Executivo Municipal autorizado a 
permitir o uso áreas de lazer e as vias de circulação para fins de constituição de 
bolsões ou áreas de segurança. 

Artigo 2° - Para os fins desta Lei conceitua-se 
como área de segurança como sendo o loteamento cercado, murado ou bloqueado, no 
todo ou em parte de seu perímetro. 

Artigo 30 - A permissão de uso das áreas públicas 
de lazer e das vias de circulação somente será autorizada quando os loteadores ou 
proprietários submeterem a administração das mesmas à Associação de Moradores ou 
de Proprietários, constituída sob a forma de pessoa jurídica, com explicita definição de 
responsabilidade para aquela finalidade. 

Artigo 4° - As áreas públicas de lazer e as vias de 
circulação serão objeto de permissão de uso pelo período de 20 ( vinte ) anos, 
podendo ser revogadas a qualquer momento se houver interesse da Prefeitura, sem 
implicar em ressarcimentos. 

Artigo 5° - A permissão de uso prevista nesta Lei 
independerá de licitação e será outorgada, desde que haja anuência de mais da 
metade dos proprietários dos lotes inseridos na porção objeto do fechamento, 
Associação de Moradores ou de Proprietários referida no artigo 3° desta Lei e será 
passivel de renovação. 

Artigo 6° - 0 decreto de permissão de uso deverá 
especificar os encargos e serviços e manutenção que deverão ficar a cargo da 
Municipalidade e da Associação, bem como o uso das áreas públicas e institucionais, 
que poderá ser total ou parcial. 

Artigo 7° - Nos novos loteamentos o uso das áreas 
de lazer e das vias de circulação serão definidas por ocasião da aprovação do 
loteamento. 

Artigo 8° - A presente Lei será regulamentada pelo 
Poder Executivo dentro do prazo de 60 dias da data de sua promulgação. 

Artigo 9° - Esta Lei ... 

Artigo 10 - Revogam-se... 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI c2, g 101 
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DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DE USO DA3 
AREAS PÚBLICAS DE LAZER E DAS VIAS DE CIRCULAÇÃO, PARA 
CONSTITUIÇÃO DE LOTEAMENTOS FECHADOS ) NO NIUNIC17110 177, 
CAMPINAS, E DA OUtRAS PROVIDÊNCIAS. 

8172S 
--

z 32_223.5 
23 S-

A almam Municipal aprovou e eu, Prefeito de
Municipio de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

,. — 

CA5nivv9 
' ' 6,JQ ,c.0 a(....t

Artigo l' - Pam os fins • .--, • lei, consnittm-rn 
( loteamento fechado)como sendo o loteamento cercado/ eta murado, . todo ou em rile cb 

seu irminmtro. ir-A , faesei.,40. 4r 

Arita 2 - As áreas públicas de lazer e as vise ee 
circularvito que serAo objeto de permissto de uso, devezno ser definidas por comiLlo es 
aprovntio do loteamento, aprovado de acordo com as eldgencias da Lei IWT.17-1', 1:!' 
6.766/79 e das demais el-j3EnciRs den lesiala75es estedusis e mtmiciysiti. 

Artto 3' - A permisslo de uso das Areas públicas de
lazer e das vias de circulaglo somente seni autorizada quando o(otmderes)
a administragio das mesmas tk AssociaçAo dos Proprietários, constituida sob a fere es-.1 
pessea juridica, com explicita defmkAo de responsabilidade para aquela frusliokde. 

/ Artigo e - As Areas públicas de lam, 
(._ 

6finidss 7:1-.) 
emsiEo do projeto de loteamento, deverto obedecer es seguintes dispctten: 

I - 35% (trinta e cinco por cento) es
( pe&'s,t estar situada dentro do letea to e   o t1; 

111 - 65% (sessenta e cinco por cento) as tree cks,
deverá estar situada externs ao loteamento, conti,„c.ua ao mesmo, e deverá Se,T 
com fechamento, pela Associa0o dos Proprietários, at cyze haja E-4,:ransa da Fzef.31.11, -41,/ 
Mrnicipal de Campinns em 

r  - As &Lai esztivEe 
nos termos que prev6 a legislaçâo federal, sea definidas° fidefinidaspor consillo do projeto de

A...71120 5" -In ats 

leteammto e d.everAo es' ' mas clever-10 rar , 
fec ri2=nt. o, vela Assoc ,—



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPNA, 

syçkts.M 

v, 

continuayto do projeto de lei n° 

C. M. V. 
Proc. n° 8  5 
Fli. O tP 

044t. 

H - a manutenyto e conservayto das vies públicas 
circulaçno, do calçamento e da sinalizayto de triinsito; 

HI - a coleta e remoyto de lixo dcrncilr que devarA 
ser depositado na portaria para recolhimento da coleta pública; 

iluminayto pública; 

IV - limpeza das vias públicas; 

V - preverçAo de sinistros; 

VI - matuatenylo e conservaçto da redo eri) 

vn - serviços clue as &derma neaeserics. 

Artigo 11 - Caberá à Prefeitura Municipal de 
Campinas a responsabilidade pela detetminaçAo, aprovago e fracalizaçto ems obras do
manutearrlo dos bens públicos. 

Ae-4s3 12 - Quando a Associayto dos Proprietirics 
se omitir na prestaailto desses serviços, e houver desvirtuamento da utilizayto das &MS 
publjl-ss, a Prefeitura Municipal de Campinas assumi-los-á, detentkimmlo o seguiste: 

- ptse-s do caráter de loteamento fechado; 

H - pagamentà de multa correspondente a 0,l 
UFMC/ if de terreno, aplicável a cada proprietário da lote pertemarle no lotrimo=!',o 
fechado. 

Par6gralo único - na hipótese PraTeit= 
Municipal de Campinas ter que proceder a retirada das benfeitorias, tais como muso do
fechamento, portarias, e outros, esses serviços seat° ressarcidos pelo proprietrio. 

Artigo 13 - Seri permitido à Associse,to &as 
Pluplietfkrica controlar o acesso ti area fechads doloteemmto. 

1 
Artigo 14 - As despesas do fechamento do 

loteamento, bem como toda a sinalizaçEo que vier a ser necessária ca•mt da 
serito de teap bilirI  da rim Proreiet±rics. 

ArCt3 3 — As disposiç5es construtivas e es 
parâmetros de ocupaçâo do solo a seram observados para edilic.açaes nos lotes da 
terrenos deverao atender às exigências defrIldas pela Lai Municipal n° 6.03 lra3 cars a 
zone de. 12.!!') Cf f_IS• o loteamento estiver locali:,..._d7a o. 

Artilve 16 - Apos plaMiczylo d
da 

o e=lo coicrzz 
permisno de uso, a utilizaglio das limas 3>i2b1iaska inter/kn.; ao loteamento, respeitadoa 
dispositivos legais vigentes, pod o ser objeto de - j.71 6T -in Oa •snlida.1.? 

represerrtrtda e1a Associayto (lc- • • m!anto perdurar a CitSrl: 
"") 

t• 



PREFEITURA MUNICIPAL, DE CAMPINAS 

continua* do projeto de lei n° 

- fie. 02 - 

Artigo - A Area máxima do loteamento 
dependera de estudos especificos efetuados pelos Óretos de planejamento da Prefeitura 
Municipal de Campinas, e see, definida pelas diretrizes urbanlsticas, viárias, embiwieiss 
e pelo impacto do fechamento sobre o meio ambiente da reenl 

§ 1' - No ato da soficitaçlo do pedido 6 diret;= 
deverá ser especificada a intençAo de impIPLi21,,sSo da recdalielede 6 bateameen. 

2' - Sempre que possivel, dependendo da
topografia e dos aciderntf-s fisieos, as diretrizes urbanisticas definirto um sistems viLio 
de contaria° ao Memento 

Artigo 73 - Quando as diretrizes varies delidas 
pela Prefeitura Municipal de Campinas seccionarem a gleba objeto 6 r. ojeto 6 
ioteamento fechado, deveio essas vias estar liberadas ptxm o tráfego, ser2o snas 

, pc:419,5(7z poderto ser fechadas 

Artigo 0' - As lams públicas de lazier e as vies de 
circulaçlo, definidas por ocasitto da apravaertio do loteamento, Bello objeto de permizaEo 

de uso pelo period° de 20 (vinte) anos, podendo ser revogada a (waiver momento, 
houver interesse da Prefeitura Municipal de Campinas, e sem implicas om 
M5ETIChile52106. 

Pstrtagmfe tt ,ra - A permissIto de uso referids 
artigo 2° desta lei será outorgada à AssceinsE° d !3 PlupIlletkrios, sendo resivelda 
renovnlo, e inchpendeni de licitarrAo. 

Artigo 9' - Fica a Prefeitura Municipal de Cempinas 
autorizada a permitir o uso de que trata o artigo 2°, nos seguintes tempos: 

§ P - A permissAo de uso e a aprovaçto do 
loteamento serio formalizados por decreto do Peeler Executivo. 

§ 2' - A outorga da permissto de uso d,!fm-i constar 
do Registro do Loteamento no Cartório de Registro de Imóveis. 

§3'-Node todeoutorgadapennies!odeuso 
clever-Ito constar todos os encargos relativos à rtmkrtutenHçLo4 e à conserveoto dee bens 
públicos em causa. 

§ 4' - Igualmente deverá constar do mesmo decreto 
que qualquer outra utilizaçto das Areas públicas será objeto de autorizaçto especiaes. da
Aciminiqtraçto Direta ou Indireta da Prefaiturn ihoricipal de Cpmpirms. 

ArMse /3 - Sent de inteirs responasbitidade da 
Asscciaçto dos Plopiietkrios a obrigaerto de desempenhar 

I - os serviços 
rraEL-n_do 

manutf.n7flo das kvezes 
, -17 



PREFEITURA MUNICIPAL DF CAMPNAS 

continunno do projeto de lei no 

M. V. 

Proc. gs 
0G,

Artigo 17 - Quando da da 
loteamento fechado com abertura ao uso público das Areas objeto de peamisao de iro, as
mesmas passed() a reintegrar nonnalmente o sistema viário e de la= do Municipio, Ira= 
ccorno as benfeitorias nelas executnaaa, sem qualquer 8nus, sendo qua a reaponsalailie=b 
pela retirada do muro de fechamento e palos encargos &marmites awl en Aastm. 3 e3-3 
!roprietLr, ios respectivos. 

Ar e 13 - A permiesto de ILIO das the= públicas 
lazer e das vias de circulnno pc&rtt ser total ou penisl em ilyatzrzate iA 

5 WA \. 
- haja anuncia de 100% (sera pex. wee) ef.:3 

proprietitrios doa lotes insesidos na pa:mg° objeto de fechamanto; 

11 o fechamento nIo venha a interromper o ciat 
viário da reel(); 

p0C27!22 Ct'r objeto de fechamento; 

dfesafetacti, o; 

constantes desta lei. 

  - os equipamentos urbanos ;,,eitaNcionalia rf.o 

(77 - as Amss jrniolicas sejam cljsto (1.s 

(7 - pejam 0y-4(R:tides, no qua ontbaz„ asLs767-,tatas 

11° - Os loteentsmios que foram fachsclos ma a 
devida permissito de uso das ilrena públicas, e azsemt-am-se g7,312n7flo 
deverao enquadrar-se nas wis cins =Mantes (huh hi) 

- Os lotesznsrfts qva se env .drarmi ac 
parágrafo anterior terno 180 (cento e oitenta) dias de Fazio pri'm eum reLzulatim7no, sob 

/ pena de aplicaçâo de multa igual a 0,01 UFMCfm2 de terreno, a cads prolz',ettrio caP,s1 
pertencente ao loteamento, por dia de permanencia em sitmaAo c,7,53 o 
est..pulsdo. 

Arate 19 - Este lei entra em vi3or na eats e3 cut 
publicorrAo, revogadas as disposktes em contário. 

Campinas, 

JOSÈ ROB 
'0-tv11.11,7!f"IPPI, 

RO TO 717-7,..LIJ,,, 7 7 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

C.M.V. 
Proc. 
Fl. 0 
Resp. 

COMISSA0 DE JUSTIÇA E REDAÇA0 

Projeto de Lei n° 091/96 

Assunto:. Dispõe sobre a permissão de uso das áreas públicas 
de lazer e das vias de circulação para constituição de 
Bolsões ou Areas de Segurança. 

Parecer : 0 objetivo do projeto em estudo é elogiável, mormente 
diante da onda de violência que vem assolando as comunidades. 

As áreas cedidas para utilizaçao dos chamados 
bolsões de segurança o são sob o regime de permissão, portanto a titulo precário, nao 
envolvendo compromissos ou indenizações por parte do Poder Público. 

Esta Comissão nada tem a opor quanto ao aspecto 
constitucional e legal do projeto em exame, desde que aprovada sua Emenda que está 
sendo apresentada, a qual retira da permissão de uso a área institucional, como vem 
constando do artigo 6° desse projeto de lei. 

Presidente: 

Membros : 
_r 

Valinhos.05 d mbro de 1996. 

Vereador 

Veador A 

Vereadora T 

aspeni 

Vereadorituiz Ramos 

no Conti 

a Poi vitta--



exame. 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de São Paulo 

C.M.V. 
Proc. 
Fl. 
Resp. ( 

COMISSÀO DE JUSTIÇA E REDAÇA0 

Projeto de Lei n° 091/96 

EMENDA N°01196 

6 

Assunto:. Dispõe sobre a permissão de uso das áreas públicas 
de lazer e das vias de circulação para constituiçáo de 
Bolsões ou Areas de Segurança. 

Esta Comissão apresenta a seguinte Emenda ao Projeto de Lei em 

EMENDA: 

Excluir do texto do artigo 6°, in fine, desse projeto de lei, a expressão : 
...e institucionais. 

Motiva essa exclusão o fato de que não pode haver alteração de 
destinação às areas institucionais ( art. 157, inciso VI, da Lei Orgânica do Muncipio). 

Presidente: 

Membros : 

Valinhos, .05 de mbro 1996. 

Veread egasperi 

Vereador Anton • Bue Conti 

Vereadora Ta e-Capovilla 

Vereador Luiz Ramos 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de São Paulo 

C.M.V. 
Proc. n2
Fls. 
Resp. 

Comissão de Obras, Serviços Públicos e Assistência Social 

Projeto de Lei N2

Assunto: Parecer 

Wak)%Afk_Ns,)t, 

ak Low ki OJ 

qf / 

k•.* 
Kk • 

'NZ* /"..P 
-

.,cfc--• .." 
cr" •3 

I ie 
,7 

Valinhos, 

Ap)a\o• C_ 
dõS pot Uneflitlidad4—e

Seis:4u.nda Disc:.;:tzdbêite::isfio de
PreVidencie-se e ern seguida arquive-se. 

Qa-

md11, 

thtaugo D!ttlii4 
PRESIOENA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

Do P.L. n° 91/96 - Autografo n° 93/96 - Proc. n° 888/96 

Lei n° 

"Dispõe sobre permissão de uso das Areas públicas 
de lazer e das vias de circulação para constituição de 
Bolsões ou Areas de Segurança" 

DR. JOÃO MOYSÉS ABUJADI, Prefeito do Município de 
Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1° - É o Executivo Municipal autorizado a permitir 
o uso de Areas de lazer e as vias de circulação para fins de constituição de bolsões 
ou Areas de segurança. 

Artigo 2° - Para fins desta Lei conceitua-se como Area de 
segurança como sendo o loteamento cercado, murado ou bloqueado, no todo ou em 
parte de seu perímetro. 

Artigo 3° - A permissão de uso das Areas públicas de 
lazer e das vias de circulação somente será autorizada quando os loteadores ou 
proprietários submeterem a administração das mesmas A Associação de Moradores 
ou de Proprietários, constituída sob a forma de pessoa jurídica, com explicita 
definição de responsabilidade para aquela finalidade. 

Artigo 4° - As Areas públicas de lazer e as vias de 
circulação serão objeto de permissão de uso pelo período de 20 (vinte) anos, 
podendo ser revogadas a qualquer momento se houver interesse da Prefeitura, sem 
implicar em ressarcimentos. 

Artigo 5° - A permissão de uso prevista nesta Lei 
independerá de licitação e será outorgada, desde que haja anuência de mais da 
metade dos proprietários dos lotes inseridos na porção objeto do fechamento, 
Associação de Moradores ou de Proprietários referida no artigo 3° desta Lei e será 
passivel de renovação. 

Artigo 6° - 0 decreto de permissão de uso deverá 
especificar os encargos, os serviços e manutenção que deverão ficar a cargo da 
Municipalidade e da Associação, bem como o uso das Areas públicas, que poderá 
ser total ou parcial. 

Artigo 7° - Nos novos loteamentos o uso das Areas de 
lazer e das vias de circulação serão definidas por ocasião da aprovação do 
loteamento. 

Artigo 8° - A presente Lei será regulamentada pelo 
Poder Executivo dentro do prazo de sessenta dias da data de sua promulgação. 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de São Paulo 

Do P.L. n° 91/96 - Autógrafo n° 93/96 - Proc. n° 888/96 

publicação. 

FI.02. 

Artigo 9° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Artigo 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Valinhos, 
aos 

DR. JOÃO MOYSÉS ABUJADI 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Valinhos, 
aos 16 de setembro de 1996. 

Mauro de Sousa Penido 
iderItB 

Tânia povilla 
ria 

Antd eno Conti 
2° Secretário 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

Do P.L. n° 91/96 - Autógrafo n° 93/96 - Proc. n° 888/96 

Lei n° 3015, DE 16 DE OUTUBRO DE 1996 

"Dispõe sobre permissão de uso das Areas públicas 
de lazer e das vias de circulação para constituição de 
Bolsões ou Areas de Segurança" 

DR. JOÃO MOYSÉS ABUJADI, Prefeito do Município de 
Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 10 - É o Executivo Municipal autorizado a permitir 
o uso de áreas de lazer e as vias de circulação para fins de constituição de bolsões 
ou áreas de segurança. 

Artigo 2° - Para fins desta Lei conceitua-se como área de 
segurança como sendo o loteamento cercado, murado ou bloqueado, no todo ou em 
parte de seu perímetro. 

Artigo 30 - A permissão de uso das áreas públicas de 
lazer e das vias de circulação somente será autorizada quando os loteadores ou 
proprietários submeterem a administração das mesmas à Associação de Moradores 
ou de Proprietários, constituída sob a forma de pessoa jurídica, com explicita 
definição de responsabilidade para aquela finalidade. 

Artigo 4° - As Areas públicas de lazer e as vias de 
circulação serão objeto de permissão de uso pelo período de 20 (vinte) anos, 
podendo ser revogadas a qualquer momento se houver interesse da Prefeitura, sem 
implicar em ressarcimentos. 

Artigo 50 - A permissão de uso prevista nesta Lei 
independerá de licitação e será outorgada, desde que haja anuência de mais da 
metade dos proprietários dos lotes inseridos na porção objeto do fechamento, 
Associação de Moradores ou de Proprietários referida no artigo 3° desta Lei e será 
possível de renovação. 

Artigo 6° - 0 decreto de permissão de uso deverá 
especificar os encargos, os serviços e manutenção que deverão ficar a cargo da 
Municipalidade e da Associação, bem como o uso das áreas públicas, que poderá 
ser total ou parcial. 

Artigo 7° - Nos novos loteamentos 0 uso das áreas de 
lazer e das vias de circulação serão definidas por ocasião da aprovação do 
loteamento. 

Artigo 8° - A presente Lei será regulamentada 
Poder Executivo dentro do prazo de sessenta dias da data de sua promulgação. 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de São Paulo 

Do P.L. n° 91/96 - Autógrafo n° 93/96 - Proc. n° 888/96 

publicação. 

Fl. 02. 

Artigo 9° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Artigo 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Valinhos, 
aos 16 de outubro 1996. 

DR. JOÃO MOYSÉS ABUJADI 
Prefeito Mpicipal 

Câmara Municipal de Valinhos, 
aos 16 de setembro de 1996. 

— 
SoiTsa Penido 

e e 

aria 

Ant o ueno Conti 
2° Secretário 

Conferida, numerada e datada neste Departamento, 

na forma regulamentar. PUBLIQUE-SE. 

PI SCIOTTA 

Diretor do Departamento ecnico-Legislati o 

PUBLICADA NO PAÇO MUNICIPAL, NESTA MESMA DATA, 

MEDIANTE AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME. 

'  

TANIA ELISABETH CRUZ BARDUCHI 

Diretora do Departamento de Expediente 
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